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DECRETO N° 6315, DE 17 DE MAIO DE 2022.

"Altera Decreto n° 5926/2021 e suas alterações e
dá outras providencias."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 2026/2002 E
SUAS ALTERAÇÕES, DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o inciso II do art. 10 do Decreto n° 5926/2021, que passa a vigorar
com os seguintes membros:

"Art. 1°

II - Representantes do DEAGUA — Departamento de Esgoto e Agua de
Guaíra:

Membro Suplente: Juliana de Oliveira Nascimento

Art. 2° Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrario.

Município de Guaíra, 17 de maio de 2022.

Antonio Manoe. 1-dil lv-; " •

Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.
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